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PRIMEIRO Tf,RMO ÁDITIVO DO CONTRÂTO N" OMIANA2

CONTRATANTE: Cânara Munieipal de Antônio Marti$/RN.
CNP)/NÍF sob o no.08.393.068/0001-90,

CONTRATADA: Dantas Constru@es e Serviços Eireli-ME.
CNPJ/MF: 30.706.7 g8,lffiOt -52.

CONTRÂTANTE e CONTRATADÁ" resolvem aditar o contuato supracitado mediante os
termos das dáusulas que s€ s€guem:

cúusura pRTMEIRA - Do vALoR
1.1. O valor do presente acréscimo é de R$ 2.195,60 (Dois mil centos e noventa e cinco reais

e sesseÍrta oentavos), cuja cornposição encontra-se especificada na planilha que constitui o

Anexo do pÍesente instrumento, que dele é pârte integante. Tal acéscimo corresponde a

24,58% §tinte e Quatro vírgula e oito por cento) do valor inicial atualiz2ds 4o

contrato, respeitando os limites estabelecidos no artigo 65, § 1a da l,ei na 8.6661193 e sluas

alêrações. Desê modo, o valor global do Contrato nq0001-4t2022"qrrc totatizava R$ 8.933,45

(oito mil novecentos e tÍinta e ü€s reais e quarenta e cinco centavos), passa a ser de R$

11.129,05(Onze mil cento e vinte e nove teais e cinco centavos).

CLAUST'LÂ SEGUNDÂ - DA RATIFICAçÂO
2.1Jicam ratiÍicadas as demais cláust,las constanúes do Contrato ne O00l4l2O22, que não

colidirem com o disposto no presenê termo.

CLÁUSUTá, TERCEIRA - DA IUSTIFICATTVA
3-1- Tendo em vista a necessidade de readequação do objeto acima citado, Assiru
apÍesentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada ao aditivo de
valor do supracitado conlrato:
3-2 En;r razão de inÍiltrações encontrada em paredes intemas do auditório da Câmara
municipal, não prevista no Projeto Brásico, observada posteriormente-
3.3 Por motivo de segurança e considerando a preservação do imovel com tamtÉm dos
bens neles contidos, Se faz necessário a remoção de parúe do recobo das paredes inúemas

do aludido auditório.

CLÁUSULA QUARTA _ DA BASE LEGAL
4.1.O presenb êrmo aditivo é celebrado com base nos termos do ParágraÍo rinico do art 61,

e alínea "b", inciso IL §1"do art 65 ambos da Lei 8.666 de193.

MARCOS ed"d.,-*

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICÂÇÃo
5.1.O CONTRATANTE promoverá a publicação do extato deste instrurnento
Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norúe no prazo

CámaÍô Muni(ipÀl de Ànlônio Marliôi
Palóaio Vereador Frôncii.o Pedro N€tô
E-nail: aamôxanr,,rni€ipalam(dgIniil..om

haça BoÀ Erperãnçê- n!, 84 Bairro:
CEP:59870{00 AnlônioMârtinr/RN



Poder Legislativo Municipal

no parágraÍo único do artigo 61 da Iei Federal na 8.66611993, às expensas da
CONTRATADA.

cLÁusr.JLA sExrA- DAS coNDrÇÕns cEners
6.1. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de

aditamento em2(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2(duas) testemunhas que a

tudo assistiram.

Antônio Marüns/RN,2S de Novembro de 2022.
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ÕIÚíTARA MUMCIPAL DE ANTOMO MARTINS

CNPJ: 08.393.068i/000 l -90
GUALBERTO CESAR DE OLIVEIRÁ P/Contratânte

MARCOS ANTONIO
ALVES DA
SILVA:016801662465
DANTAS CONSTRUçÔES E SERVIçOS EIRELI.ME

CNPJ: 30.706.7981/0001 -52,
Marcos Antônio Alves da SilvaP/Contratada
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Câmara Municipal de Afitônio Môninr
Pôlácio Vereador Francirco Pedro Neto
E-mâil: camaÍamunicipalam@8mail-com

Praçô Boa Erperança. ne. 84 - Baiíro: Centro
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